
CEAERO 

Requerimento 
N° 1/2016 

REQUERIMENTO N° , DE 2016 -

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, no âmbito da Comissão Especial destinada 

a examinar o PLS 258, de 2016, que "institui o Código Brasileiro 

de Aeronáutica", para tratar sobre a Aviação Experimental 

e Aerodesporto. Para debater e instruir a matéria, convidamos 

os seguintes palestrantes: 

1. Gustavo Albrecht, presidente da Associação Brasileira de 
Pilotos de Aeronaves Leves- ABUL; 

2. Marina Kalousdian, presidente da Comissão do Aerodesporto 
Brasileiro - CAB. 

3. Luís Claudio Gonçalves, diretor da Associação Brasileira de 
Fabricantes de Aeronaves Leves - ABRAFAL; 

5. Humberto Peixoto Silveira, presidente da Associação 
Brasileira de Aviação Experimental - ABRAEX. 

6. Augusto Fonseca da Costa, presidente da Associação 
Brasileira de Vítimas da Aviação Geral e Experimental -
ABRAVAGEX. 

7. Representante da ANAC; 

8. Representante do Instituto de Fomento e Coordenação 
Industrial, do Departamento de Ciência e Tecnologia e 
Tecnologia. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A aviação experimental corresponde aproximadamente 

a 25% da aviação do Brasil em número absoluto de aeronaves. 

Parte significativa desses equipamentos é construída de 

forma amadora, ou seja, por pessoas físicas. 

O artigo 358 do Relatório Final da CERCBA veta a 

transferência, a venda e operações dessas aeronaves por quem 

não seja seu construtor e operador direto, o que vem sendo 

alvo de críticas por conta do seguimento. Da mesma forma, 

construtores pessoas jurídicas também questionam o teor do 

artigo 95, que, segundo entendem, pode inviabilizar a atividade. 

Sala das Comissões, 
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